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- OBRIGAÇÕES - ESPÉCIES DE TÍTULOS DE CRÉDITOS 

Cédula de crédito bancário. Penhora. Preferência. Credores. 

In casu, a recorrente alega que o tribunal a quo não poderia ter reconhecido a preferência de 
banco credor sobre o produto da arrematação do imóvel em razão de a penhora do banco ser 
anterior à sua, porquanto a instituição financeira não havia providenciado o registro da penhora. 
Assim, discute-se, no REsp, se a penhora de imóvel precisa ser registrada para outorgar direito 
de preferência ao credor que a promove. Observa o Min. Relator ser cediço que um dos efeitos 
da penhora é gerar para o exequente direito de preferência do produto apurado com a 
alienação do bem objeto da constrição. Assim, recaindo mais de uma penhora sobre o mesmo 
bem, terá preferência aquele que primeiro houver realizado a penhora. Explica que, nos 
tribunais, já se discutiu muito se o registro seria requisito necessário para concluir a penhora, 
ou se seria apenas uma condição para eficácia do ato em relação a terceiros. Mas, depois da 
Lei n. 10.444/2002 e da Lei n. 11.382/2006 (que apenas substituiu expressão constante da lei 
anterior), tem-se que o registro da constrição ou a sua averbação no registro de imóveis é um 
ato acessório com o objetivo de dar publicidade da penhora e gerar conhecimento em relação a 
terceiros. Isso porque se considera perfeita e acabada a penhora desde a expedição do 
respectivo termo, revelando-se, assim, desinfluentes, no estabelecimento da preferência, o 
registro ou a averbação no registro de imóveis. Diante do exposto, entre outros argumentos, a 
Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 31.475-RN, DJ 30/8/1993, e 
REsp 2.258-RS, DJ 14/12/1992. REsp 829.980-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 
1º/6/2010. 

Informativo n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

Cédula de Crédito Rural. Suspensão. Execução. Dívida rural. 

(topo) 

Trata-se de agravo regimental interposto por banco contra decisão monocrática que acatou 
pedido de suspensão de execução oriunda de crédito rural, enquanto pendente de julgamento 
ação em que se busca o alongamento da dívida rural. Observa o Min. Relator que, 
anteriormente, em medida cautelar, a Turma tinha deferido liminar para suspender a alienação 
forçada dos bens que garantiam a execução diante da existência de ação de securitização da 
dívida. Ainda noticia que, em relação jurídica semelhante e com as mesmas partes, a Turma 
também reconheceu o direito dos devedores à securitização da dívida rural, ficando 
prejudicada a execução movida pelo banco (Ag 481.637-SP, DJ 3/9/2004). Aponta, por fim, 
que, segundo informações colhidas na Internet, a apelação dos executados em ação 
declaratória foi provida, reconhecendo-lhes o direito ao alongamento da dívida desde que 
comprovados os requisitos exigidos na Lei n. 9.138/1995, a ser analisados pelo juiz na origem. 
Nesse contexto, a Turma manteve a decisão agravada, suspendendo a execução até que nova 
sentença seja proferida na ação declaratória. AgRg no REsp 435.341-SP, Rel. Min. Raul 
Araújo Filho, julgado em 17/6/2010.  

Informativo n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 

Nota Promissória. Ação monitória. Aval. Borderô. 

In casu, a cooperativa de crédito rural ajuizou ação monitória em razão de borderô de desconto de 
nota promissória oriundo de crédito em conta corrente, e o avalista na operação de crédito opôs 
embargos à monitória. Destaca o Min. Relator que, no caso dos autos, a nota promissória não foi 
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anexada e o autor pretende impor ao avalista a obrigação solidária com base em borderô de 
desconto, o que é inviável segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal. Explica que o aval é 
instrumento exclusivo de direito cambiário, não subsistindo fora do título de crédito ou 
cambiariforme ou, ainda, em folha anexa a ele. Dessa forma, inexistindo título cambial, o aval não 
pode prevalecer, subsistindo a dívida apenas em relação ao devedor principal. Por outro lado, o TJ 
decotou encargos, incidindo, na espécie, a Súm. n. 381-STJ. Diante do exposto, a Turma conheceu 
parcialmente do recurso e lhe deu provimento. Precedentes citados: REsp 896.543-MG, DJe 
26/4/2010, e REsp 457.556-SP, DJ 16/12/2002. REsp 707.979-MG, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 17/6/2010.  

Informativo n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 
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